
Esíado de Sergipe
Prefeitura Municipal de lsfslhada dos Bois

CONTRATO hI" .95/2024

-l-ERN,iO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NA AREA DE
PROFESSORA DÊ EDUCAÇÃO BÁSICA-
NívEL IUIÉOIO, QUE ENTRE SI FIRMAIV A
PREFEIT'JRA NíUNICIPAL DE MALHADA
L)O.S BOIS/,$E E A Sr"" ROZEANE
B,\RROS SANTOS NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNP-l no. 13.115.393/0001-99, looalizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP. 49 9zl0-00t1 - MALHADA DOS BOIS/SÊ, doravante denominada
slmplesmente, PREFETTURA MtiNlGlPAL, aquirenresentada pelo SenhoTAUGUSTO CESAR
AGUIAR DtNiZlO, brasileiro, casado, residente n.t Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado a §re. ROZEANE BARROS SANTOS, inscrita
no CPF No.011.756.805-83, RG No.;1.144.008-8 2a\'!À SSP/SE, com endereço na RUA DO
COMERCIC'.N0297,CENT}IC-CEP:49.940-000. MALIiADA DOS BOIS/SE, doravante
denominado simplesrnente rle üONTRAiADA, t"rm iustt, e acordado o presente contrato
inCividual de trabalho por tr:mpo determinado, para atenclimento de excepcional interesse
púbiico, corn fundamento no rncisrc lX, artigo s"i , rla Cons'rluição Fecieral em harmonia conr a
Lei Municipal n'' 204 de 2t123. considerando as clártsulas abaÍxo:

PRIMEIRA - FLNDAMENTAçÃO LEGAL: O prese,rte contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da C instituição FeJers!, em seu art. 3'I, inciso lX, com também, as leis municipais
de no. 20412023,205/2023 e 2Q612423.

SEGUNDA - DO OB.!ET(}- C presente Contrato tem por .rlrjeto a Contratação Temporária da
Sr'. ROZEANE BARII§S SANTüS, para atuar como PROFESSORA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA-NíVEi mÉUCl na Escoia Municipal Rorir,; r.r de Aguiar Figueiredo.

TERCETRA - DO ftEGlME üÊ EXECUçÃO - Ari atividailes previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estairelecido pela Adrnirr..itração Pública, através da Secretaria
Municipalde EducaÇâe

PARÁGÂ;A FO UNTCO- Fica erjusta.Jo, n(\': \(.)rmos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEIIURA N4UNIGIFAu DE MAI.HAD/r DC! BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar serviços üin quaiüuer localidade do Município.

QUARTA - DO FTRAZO - Este contrato vigorará a paitrr r1e 21 Ce fe,,'ereiro de2024, encerrando-
se em 30 de novemb:'o de 2024.

PÁ,PÁí]RA FO PR|MI:/RO-- O prazi., ci.: s:),eürrçac, só poderá ser prorrogado, a
critério da Administraçár, contor,rte Arl. 40 da Li,ri Muril.:ipal rf 20412023, e as respectivas
alteraçÕes dadas pele,s leis 7-Olil2Q23 e 20612023, ceviCarr:Êntri autuado em processo proprio
e aprovado pela autoricirUe coritpeiente.
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QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais,
obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas ativida<Jes em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA'MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, desde que seja avisadoiom o mínimo de t)'1 (urna) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇOES Ol CONTRATANTE - são obrigações da Contratante

a) Repassar à contratada o valcr da remuneraçiio pactuada;
.b) Remeter copia cleste Colrtra.to ao Tribunal de Contas do Estado;
c) Efetuar a prestaÇão rip contas, quando solicitaoo.

't.

SÉftUe - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - são ob'igaÇões do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualidade e presteza; aterrder rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às noi:,nas 3erais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, .lue em nenlrum mcmentc poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁRIO - O salário mensal a ser oago pele PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOIS a CONTRATADA, inõluindo o repouso semanal remunerado, será de
RS 1.320,00 (um mil. trezentus e vinte reais), sobr,.; o qural incidirão os reajustes pagos aos
servidores da AdiYrirristração Direta <1o Municípro de Miritracta dos Bois.

PARAGRAFO ÚNICO -A PREFEITT-IRA MlINICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá desconiar do saiário da CONTRATADA o valor dos c.lanos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligrincia, inrp:puç1611cia ou imper"ícia.

NONA - DA DOTÀÇÂü ORÇAMENfÁnlA - Ari despesâs decorrentes com o objeto do
presente lnstrumentp de Gontrato, correrão, à conti; da Natureza de Dêspesa.

ORGÃO: 2313 - PREFEITUI(A MUNICIPAL rrE [441-HADA DOS BOIS;
uo: 2009 - SEGRETAR|A DE EDUCAçÃO E CUL.TUR- FUNDEB
AÇÃo: 2299- REMUNERAçÃo Dos pRoFrssroNArs DA EDUcAçÃo BÁsrcA cou
RECURSOS DO FUNDEB.
ELEMENTO DE DESPESA: 3190040000 - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: 1540í070. IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO
PAGAMENTO DA REMUNERAçÃO DOS PROFISSiONATS DA. EDUGAÇÃO eÁSrCA;

DÉCIMA - REA.IUST§ DE PREçúS - A remuneraçâc ,Ju Cdntiatado será reajustável através
de Aditivo nos mesmos percentuais cle reajuste dos. Furicionários Público do Quadro
Perm a ne nte desta Aan-.t i,:.r istraçáo.

DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO COllrR,§TtIAL - O presente contrato poderá ser
alterado unilateralrnenre pela I}ECRETARIA MUNICi!.'^\L DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo que as alteraçties serão proc':ssadas.ati"rvés de fermo Aditivo, com as devidas
justificativas.
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DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que pcderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu ptazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCETRA - DA VALIDADE E DA EFTCACIA J PTESENIC CONITAIO SO tErá VAIidAdE
e eficácia depois de publicado, poi" extrato.

Malhada dos BoisiSÊ,21 d ro de 2024

AUGUSTO IAR
P
c

NE -\.IANTOS
CONTRATADA
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